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Ementa. Autoriza abertura de crédito adicional especial no orçamento do exercício de 2025, e dá outras providências.

As Comissões de Justiça e Redação e de Finanças, Orçamento, Obras e Serviços Públicos, reunidas para apreciação do Projeto de Lei nº 83/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal, que “autoriza abertura de crédito adicional especial no orçamento do exercício de 2025, e dá outras providências”, apresentam o seguinte parecer.
A proposição tem por objetivo a abertura de créditos adicionais especiais, no montante de R$ 209.500,00 (duzentos e nove mil e quinhentos reais), sendo R$ 4.500,00 destinados à contrapartida do Município em convênio firmado no âmbito da Consulta Popular (Convênio CIMAU – STDP/RS) e R$ 205.000,00 para concessão de subsídios a produtores rurais na forma de mudas frutíferas, com vistas ao fortalecimento da agricultura local.
A medida se caracteriza como ajuste técnico-contábil, tendo em vista a ausência de previsão específica na lei orçamentária vigente, sendo os recursos compensados por meio de remanejamento interno do orçamento, conforme autorizado pela legislação orçamentária em vigor.
O projeto encontra respaldo na Lei Orgânica Municipal, nas normas da Lei Federal nº 4.320/1964 e da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000), e está redigido conforme os princípios da técnica legislativa (LC nº 95/1998).
Diante do exposto, considerando a legalidade da proposta, sua adequação orçamentária e a relevância pública das ações nela previstas, as comissões concluem pela viabilidade da matéria e emitem parecer conjunto FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei nº 83/2025.
Sala das Comissões, 10 de julho de 2025
Comissão de Finanças, Orçamento, Obras e Serviços Públicos:
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